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DECRETO LEGISLATIVO No 02, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO HONORÍFICO DE PATRONO OU PATRONA DA SEMANA FARROUPILHA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS, IVO TIARAJU BORBA DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 39, § 1o, inciso II, alínea “J”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Campos Borges/RS, combinado com o art. 35, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Campos Borges/RS, PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Concede título honorífico de Patrono da Semana Farroupilha ao Tradicionalista João Orlando Melo.
Art. 2º A entrega do título honorífico será realizada na Sessão Plenária Solene prevista para o dia 15 de setembro de 2025, às 19h, na sede do CTG Galpão Hospitaleiro de Campos Borges/RS.
[bookmark: _GoBack]Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Campos Borges/RS, 09 de setembro de 2025.

_________________________________
IVO TIARAJU BORBA DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal
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